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pelo acolhimento da prescrição da ação proposta objetivando a reintegração do autor, 
ex-policial militar, o acórdão foi publicado no Diário Oficial do Estado, edição do 
dia 22 JUN 2004. (Nota nº 157/2004/SSJD) 

 
2.1.1.   Condenação de PM - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 2396/CREED, de 14 JUL 04, que o recluso daquele Centro, Sd PM Mat. 
24117-2/7º BPM,  Givanildo  Nogueira  de  Moraes,   foi  condenado  à  pena  de  04 
(quatro) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, fixada em 1/30 (um trigésimo) do 
salário mínimo, como incurso no Art. 171 c/c o Art. 29 do CPB, nos autos do 
Processo nº 409/96, conforme cópia da Carta de Guia Definitiva oriunda da 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Garanhuns/PE,  de 05 JUL 04. (Nota nº 166/2004/SSJD) 
 

2.1.2.   Transferência de Preso - Comunicação 
 

Comunicou o Comandante do 6º BPM, por meio do Ofício nº 209/2ª 
Seção, de 19 MAI 04, que cumpriu a determinação da Juíza da 13ª Vara Federal, 
transferindo o Cap RRPM, Ivan Bonifácio Diniz da Silva, o qual encontrava-se 
recolhido naquela OME por determinação daquela autoridade, para o Regimento 
Dias Cardoso (RPMon). (Nota nº 167/2004/SSJD) 

  
 
 
   

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 
Para o dia  11 - (SEXTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Rossine  AG  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª  P A R T E 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

1º Ten PM Mat. 920450-4/CASIS, Fábio Cavalcante Fiquene - 
Pagamento da Gratificação de Atividades Penosas, Insalubres e Perigosas, a/c de 07 
MAI 03, em virtude de está lotado naquele Centro, onde concorre a escala de Oficial 
de Dia: - Indeferido, tendo em vista que a função não assegura o pagamento da 
gratificação de conformidade com os Decretos nº 14.617/90 e 15.472/90. (Nota nº 
608/2004/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação                        

 
Comunicou o Cel PM Comandante do CPS, por meio do Ofício nº 

049/04-Sec. Ap.Adm, de 1º AGO 2004, o falecimento do Cb PM Mat. 15537-3, Ivo 
de Souza Neto, ocorrido no dia 30 JUL 2004. 
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1.2.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 

 
Comunicou o Juiz Substituto Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6064/GJ/AJME, de 08 JUL 04, que no dia 04 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.001465-8/Dist.6.269, contra o Acusado 
Sd PM Mat. 23071-5/6º BPM, Rodolfo Aureliano da Silva, dando-o como incurso 
nas sanções penais do Art. 298, “Caput”, do o Art. 299, c/c o Art. 79, todos do 
Código Penal Militar. (Nota nº 165/DP-3/SSJD) 

 
Comunicou o Juiz Substituto Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6073/GJ/AJME, de 08 JUL 04, que no dia 03 MAR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.003151-0/Dist.6.286, contra o Acusado  
Sd PM Mat. 19551-0/BPGd, Everaldo Nunes Pereira, dando-o como incurso nas 
sanções penais do Art. 179,  do Código Penal Militar. (Nota nº 165/DP-3/SSJD) 

 
Comunicou o Juiz Substituto Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6177/GJ/AJME, de 08 JUL 04, que no dia 22 ABR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.009393-0/Dist.6.332, contra o Acusado 
Sd PM Mat. 28433-5/14º BPM, José Moraes Leite, dando-o como incurso nas 
sanções penais do Art. 259, Parágrafo Único, do Código Penal Militar. (Nota nº 
165/DP-3/SSJD) 

 
Comunicou o Juiz Substituto Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6256/GJ/AJME, de 08 JUN 04, que no dia 22 JUN 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2003.060517-3/Dist.6.248, contra o Acusado 
Sd PM Mat. 910456-9/13º BPM, Flávio Antônio do Nascimento, dando-o como 
incurso nas sanções penais do Art. 192, do Código Penal Militar (Decreto Lei nº 
1.001/69). (Nota nº 165/DP-3/SSJD) 

 
Comunicou o Juiz Substituto Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2004.0136.6384/GJ/AJME, de 12 JUL 04, que no dia 22 ABR 04, recebeu a 
denúncia, nos autos do Processo nº 001.2004.008806-6/Dist.6.330, contra os 
Acusados 3º Sgt PM Mat. 24731-6/1º BPTran, Adeildo Rodrigues da Silva e Sd PM 
Mat. 910218-3/1º BPTran, Walter Simões Soares Filho, dando-os como incursos nas 
sanções penais do Art. 259, Parágrafo Único, c/c o Art. 53, todos do Código Penal 
Militar. (Nota nº 165/DP-3/SSJD) 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Comunicação 
 

Comunicou a Procuradora Chefe Adjunta do Contencioso, por meio do 
Ofício nº 855, de 22 JUN 2004, que o Egrégio Tribunal de Justiça, julgou a 
Apelação Cível nº  77978-2, interposta por Marcos José da Rocha (licenciado “Ex-
Offício”), em face do Estado de Pernambuco, ter negado provimento ao recurso, 
mantendo  em  conseqüência, a sentença que havia decretada a extinção do processo, 
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9.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
9.1.0.   Resultado de Licitação 

 
Concorrência nº 001/04, Objeto: Fornecimento de Material de Consumo 

Odontológico. Proponentes Vencedoras: 1) PR Comercial Ltda. 2) Cirúrgica Pharma 
Ltda. 3) Padrão Ltda. 4) Cordova Ltda. 5) Dimaci Ltda. 6) IBF Ltda. 7) Portal Ltda.  
8) Comercial Denk Ltda. 9) Porto Alegrense Ltda. 10) A. M. Moliterno - EPP. 11) 
Casa do Médico Ltda (AL). 12) CPC Ltda. 13) JLR Ferreira - ME. 

 
OBS.: Maiores informações, solicitar acesso a Ata de Julgamento das 

Propostas. 
 

(Transcrito do DO nº 144, de 04 AGO 2004) 
 
10.0.0.   23º  BPM – AFOGADOS DA INGAZEIRA   
 
10.1.0.   Informação  
 

 Informou o Maj PM  - Comandante Interino do 23º BPM, Afogados da 
Ingazeira, por meio do Ofício nº 005/2ª Seção, de 26 JUL 2004, o número do CNPJ 
do 23º BPM, nº 114.331.900.053-88/23º BPM, para as providências cabíveis. 

 
11.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

  E percorria Jesus toda a Galiléia, ensinando nas suas sinagogas e 
pregando o Evangelho do Reino, e curando todas as enfermidades e moléstias entre o 
povo. E a Sua fama correu por toda a Síria, e traziam-lhe todos os que padeciam, 
acometidos de várias enfermidades e tormentos, os endemoninhados, os lunáticos, e 
os paralíticos, e Ele os curava. (Mateus 4:23-24) 

 
 

4ª  P A R T E 
 
 

IV –  Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recolhimento ao CREED – Comunicação - Retificação 

 
Ver Nota nº 062/DP-3/SSJD, publicada no BG nº 062, de 06 ABR 04. 
 
Onde se lê:  
foi recolhido naquele Centro, no dia 03 FEV 04. 
 
Leia-se:  
foi recolhido naquele Centro, no dia 03 MAR 04. (Nota nº 161/DP-

3/SSJD) 
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Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo ativo da 
Corporação: Arquivar nos assentamentos do PM. (Nota nº 2515/2004/DP-4) 

 
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 

3.1.0.   De Soldado  
 

3.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Ref. Mat. 607624-6, Luiz Ricardo de Lima – Pagamento da cota 
de Salário-Família: - Indeferido, face a informação prestada pela Pagadoria dos 
Inativos, conforme a Lei nº 12.396. Arquivar nos assentamentos do requerente.  
(Nota nº 2159/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 17422-0, Saltilo José de Souza Filho – 
Restabelecimento do Salário-Família, em favor de sua filha menor de 14 (quatorze) 
anos, Ana Carolina Flora de Souza, nascida em 28 AGO 00: - Indeferido, face o 
contido na Instrução Normativa da SARE nº 001, de 27 MAR 02 e da Lei 
Complementar nº 041, de 26 DEZ 01. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2221/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 21210-5, Geovani Valfrido Coutinho – Complemento 
da diferença do soldo e demais gratificações em virtude de ter deixado de perceber 
tal diferença a partir de MAI/2003, uma vez que foi reformado proporcionalmente: – 
Indeferido, face a análise feita na documentação apresentada, verifica-se que o 
requerente foi reformado na proporcionalidade de 14 (quatorze) dias. Arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2238/2004/DP-4) 

 

Sd PM Ref. Mat. 16225-6, Cláudio Honório Barbosa – Atrasado da 
Gratificação de Incentivo de 1999 a MAI 2002: – Indeferido, face a informação da 
Pagadoria dos Inativos, haja vista a diferença do atrasado ter sido 
providenciado a através de Encontro de Contas. Arquivar nos assentamentos 
do requerente. (Nota nº 2251/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 17336-3, José Pereira de Menezes Filho – 

Restabelecimento do Abono-Família, cancelado devido à Instrução Normativa da 
SARE nº 001/00. – Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos, não 
ter direito o servidor ao que requer, conforme o contido na Instrução 
Normativa da SARE nº 002, de 09 JUL 03. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2253/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 910296-5, Mário José Medeiros da Silva – 

Restabelecimento da diferença de soldo que vem percebendo: – Indeferido, face a 
informação da Pagadoria dos Inativos. O requerente está percebendo seus 
vencimentos em conformidade com o Acórdão nº 2699, de 17 OUT 03. Arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2255/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 22598-3, Marcos José Soares Martins – Atualização da 

Gratificação de Incentivo, pela função de segurança junto a Governadoria do Estado, 
prevista  no  Art.  5º  da Lei nº 10.659, de 02 DEZ 91: – Indeferido, face a informa- 
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ção da Pagadoria dos Inativos, estar percebendo a requerida gratificação, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 032/01. Arquivar nos assentamentos 
do requerente. (Nota nº 2265/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 610444-4, Renato Lopes de Araújo – Pagamento das 

Gratificações de Localidade Especial, Motorista e Insalubridade: – Indeferido, por 
não constar às requeridas gratificações no Acórdão nº 759/93, que transferiu 
para Reserva Remunerada, o aludido militar.  Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2268/2004/DP-4) 

 
Sd RRPM Mat. 611573-0, Aluísio de Freitas Almeida - Constar nos seus 

assentamentos a exclusão da Contribuição Previdenciária em seus proventos, 
conforme o Mandado de Segurança nº 108.969-8: – Ao Arquivo Geral para 
providenciar a anotação em folha de alteração do militar, bem como, 
arquivamento em seus assentamentos da documentação. (Nota nº 2313/2004/DP-
4) 

 

Sd PM Ref. Mat. 21148-6, José Roberto da Silva – Continuidade da 
Assistência Médico-hospitalar em favor de sua filha, Roberta Freitas da Silva, por 
ser solteira, estudante universitária, não exercer nenhuma função remuneratória e 
viver sob suas expensas econômicas: – Deferido, a/c de 15 JUN 2004, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso III, § 1º, do 
Art. 58 da Lei nº 10.426/90.  Ao SAME para as devidas providências. (Nota nº 
2321/2004/DP-4) 

 
Sd RRPM Mat. 12288-2, Sebastião Saturnino Braz – Pagamento da 

Licença Especial não gozada nem computada para a inatividade: – Deferido, quanto 
a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação 
comprobatória apresentada, e conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
2327/2004/DP-4) 

 
Sd RRPM Mat. 607939-3, Fernando José do Nascimento Júnior – 

Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Liedja Gomes de 
Araujo Nascimento, em virtude de haverem se divorciado em 16 DEZ 96, e constar a 
Srª Lucicleide Florentino Monteiro Nascimento, para fins da Assistência Médico-
Hospitalar e demais direitos junto à PMPE, em virtude de haverem contraído 
matrimônio em 29 ABR 04: – Deferido, a/c de 19 JUL 04, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada, e o que prevê o Inciso I, § 1º, e § 2º, 
do Art. 58, da Lei nº 10.426/90.  Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota 
nº 2328/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 611022-3, Gilvan Pedro de Menezes – Constar nos 

seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Valkiria Feitosa Bezerra Menezes, 
para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: – 
Deferido, a/c de 19 JUL 04, face a documentação comprobatória apresentada e 
o contido  no  Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as modifi- 
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Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%   R$ 58,31 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
Adquirida após EC nº 19/98–5%     R$ 12,24 
TOTAL       R$ 895,26 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)o-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1984/04 - EMENTA: Legal a Transferência para a 

Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0401788-2. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 796, do Secretário Executivo de Administração 
e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 MAR 2004, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente PM Mat. 14481-9, 
Jerônimo Xavier de Moura, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Subtenente PM, no valor de R$ 1.860,88 (um mil, oitocentos e sessenta reais e 
oitenta e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Subtenente PM, em 12 MAR 2004    R$ 474,84 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 142,45 
Gratificação de Representação     R$ 94,97 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargos Posto/Grad.)   R$ 81,03 
Gratificação de Moradia      R$ 94,97 
Gratificação de Exercício      R$ 94,97 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -20%   R$ 196,64 
Gratificação de Incentivo      R$ 681,01 
TOTAL       R$ 1.860,88 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

   
(Transcritos do DO nº 144, de 04 AGO 2004) 
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e Serviços-SARE, em exercício, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 JAN 
2004, que aposentou, a Auxiliar de Serviços NA-3 Mat. 241-0, Helena Serafim da 
Silva, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com 
a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 04 
JUL 03, fixando em favor da interessada os proventos mensais proporcionais no 
valor de R$ 346,12 (trezentos e quarenta e seis reais e doze centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Vencimento de Auxiliar Serviços, NA-3, 
em 04 JUL 03 (Data da Compulsória)    R$ 149,06 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço.-20%   R$ 64,10 
Gratificação de Moradia.-95%     R$ 141,61 
Gratificação de Exercício.-20%     R$ 29,81 
Subtotal       R$ 384,58 
Valor proporcional calculado à base de 27/30   R$ 346,12 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara e Relator 
Conselheiro Fernando Correia 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 

 
--oo(0)o-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1979/04 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0401231-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 406, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 06 FEV 
2004, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 20322-0, 
José Fernando da Cunha, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Soldado PM, no valor de R$ 895,26 (oitocentos e noventa e cinco reais e vinte e 
seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 06 FEV 2004    R$ 244,71 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 22,02 
Representação de Função (Grat. ref. aos Encargos do 
Posto/Grad.)       R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 48,94 
Gratificação de Exercício      R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo      R$ 435,95 
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cações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2329/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 603090-4, Jaime Cândido da Silva – Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua esposa Srª Maria Goret de Amorim Silva, para fins da 
Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, a/c de 
29 JUN 04, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no 
Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 11.311/95. A Pagadoria dos Inativos para constar no 
rol de dependentes do servidor para fins de dedução do Imposto de Renda, 
conforme preconiza o Inciso III, § 1º, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 
MAR 99, e posterior envio ao Arquivo Geral para Arquivar nos assentamentos 
do servidor. (Nota nº 2366/2004/DP-4)  

 
Sd PM Ref. Mat. 600151-3, Antônio Paes de Lira – Ressarcimento do 

Auxílio-Invalidez, referente ao período de AGO a OUT/2004: - Indeferido, face a 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, não constar concessão do 
Auxílio para o período requerido, e sua renovação só foi a/c de 1º MAR 04, 
conforme Portaria nº 420/DP-4/04. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2367/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 608730-2, Geraldo Lino dos Santos – Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, face o parecer emitido pela Junta Superiora de 
Saúde, através da Ata de Saúde, de 31 MAI 04. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 2368/2004/DP-4)  

 
Sd PM Ref. Mat. 22164-3, Armando Lopes de Oliveira - Constar nos 

seus assentamentos o nome de sua enteada Maria Rita de Cássia Barros Souto, 
nascida em 04 MAR 94, para fins da Assistência Médico-Hospitalar: – Conste-se, 
face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso V § 1º do 
Art. 58 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, com as modificações introduzidas pela 
Lei nº 11.311/95. Arquivar nos assentamentos do requerente. (Nota nº 
2370/2004/DP-4)  

 
Sd PM Ref. Mat. 11341-7, João Alberto da Silva Dias – Pagamento da 

Licença Especial não gozada nem computada para a inatividade: – Deferido, quanto 
a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação 
comprobatória apresentada, e conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei 
Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha 
de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, 
tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 
2372/2004/DP-4)  

 
Sd RRPM Mat. 27467-4, João Pereira da Cruz – Concessão do Salário-

Família, bem como Assistência Médico-Hospitalar para suas filhas, Bárbara Heloise 
Josefa Camilo Pereira da Cruz, nascida em 19 OUT 00, e Jessica Maria Paz Pereira 
da  Cruz,  nascida  em  10 MAR 91, e sua esposa Risoneide Josefa Camilo Santos da  
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Cruz: – Indeferido, quanto ao Salário-Família, com base na documentação 
anexa,  o  contido  na Instrução Normativa da SARE nº 002, de 09 JUL 03, e em 
razão do requerente não preencher requisitos tais como cota de salário acima 
do permitido; e quanto à Assistência Médica, em face da informação do 
Arquivo Geral, já se encontrarem devidamente cadastrados os dependentes 
supra citados, não havendo a necessidade de nova solicitação. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2281/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 13813-4, Nelson de Queiroz Pinto – Pagamento da 

Licença Especial não gozada nem computada para a inatividade: – Indeferido, face 
às informações prestadas pelo Arquivo Geral e Seção de Inativos, visto que o 
requerente gozou a Licença referente ao 1º decênio, e não completou o lapso 
temporal de 20 (vinte) anos até a data de sua reforma, para garantir o direito de 
percepção em pecúnia do 2º decênio. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 2399/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 14433-9, Ivo José de Oliveira – Pagamento da Licença 

Especial referente ao 2º decênio não gozada nem computada para a inatividade: – 
Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o 
Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Pagadoria dos Inativos 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 2401/2004/DP-4) 

 
Sd RRPM Mat. 3823-7, Pedro Salviano Marques – Pagamento do 

Abono-Família: – Indeferido, face a documentação apresentada. O requerente 
não preenche os requisitos exigidos para percepção do pleito solicitado, 
conforme o contido na Instrução Normativa da SARE nº 002, de 09 JUL 03. 
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2407/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 605604-0, Paulo Nunes da Cruz – Restabelecimento do 

Salário-Família, em favor de Cícera Paula Nunes da Cruz: – Indeferido, face a 
informação do Arquivo Geral, por não constar nos assentamentos do 
requerente como sendo sua dependente, o nome da mesma, não tendo assim 
amparo legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2408/2004/DP-
4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 11341-7, João Alberto da Silva Dias – Diferença de 

soldo bem como todas as gratificações referentes à graduação de Sd PM para 3º Sgt 
PM: - Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 2413/2004/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 12813-9, Clodomir Barbosa Gomes de Andrade – 

Pagamento das Licenças Especiais referentes ao 1º e 2º decênios não gozadas nem 
computadas para a inatividade: - Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) dias 
referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, e 
conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e  
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IV – Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, com 

urgência, à Auditoria de Justiça Militar Estadual; V - Determinar ao Comandante do 
6º BPM que mantenha o acompanhamento processual junto a Auditoria de Justiça 
Militar Estadual;  

 
(Transcritos do DO nº 144, de 04 AGO 2004) 

 
8.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PER- 
            NAMBUCO 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1960/04 - EMENTA: Legal a Aposentadoria, por 
invalidez, de funcionário público, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0401334-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-SARE nº 234, da Secretária Executiva de Administração 
e Serviços-SARE, em Exercício, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 JAN 
2004, que aposentou, a Atendente NM-3 Mat. 252-6, Odete Gomes da Silva Pereira, 
lotada na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor da interessada os 
proventos mensais integrais no valor de R$ 453,70 (quatrocentos e cinqüenta e três 
reais e setenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Vencimento de Atendente, NM-3,  
em 24 JAN 2004      R$ 175,85 
Gratificação Adicional por Tempo de  
Serviço-20%       R$ 75,62 
Gratificação de Auxílio Moradia-95%    R$ 167,06 
Gratificação de Exercício-20%     R$ 35,17 
TOTAL       R$ 453,70 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 JUL 2004. 
Conselheiro Adalberto Farias - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Relator 
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
--oo(0)o-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1936/04 - EMENTA: Legal a Aposentadoria 

Compulsória de funcionário público, com proventos proporcionais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0401366-9. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar  legal  a Portaria-SARE nº 174, da Secretária Executiva de Administração  
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R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 2052-4, Antônio Vieira de Souza Júnior da 

qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do 18º BPM – Cabo de Santo 
Agostinho;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Secretário 

o Cap PM Mat. 920466-0, Luis Carlos Barbosa de Oliveira;  
 
III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Presidente e 

Membro o Maj PM Mat. 1672-1, Cristóvão Lucas Vicente Nóbrega e o Cb PM Mat. 
930880-6, Marcone Wanderley da Silva, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° AGO 2004.  

 
--oo(0)o-- 

 
Nº 1016, de 03 AGO 2004 

 
EMENTA: Reverte Praça Desertor  e Agrega para se ver Proces- 
                    sar pelo Crime de Deserção 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 14 JUN 94, c/c o Art. 75, § 1º, alínea 
"c" Inciso VII e Art. 78, Caput, da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares),  

 
R E S O L V E:  
 
I – Reverter ao serviço ativo desta Corporação, a/c de 20 JUL 2004 (data 

de sua apresentação voluntária), o Sd PM Mat. 26950-6/6º BPM, Pedro Manoel de 
Amorim Filho, filho de Pedro Manoel de Amorim e Maria Jovelina de Amorim, 
tendo em vista se tratar de praça com estabilidade assegurada;  

 
II – Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 20 

JUL 2004 (data de sua apresentação voluntária), o Sd PM Mat. 26950-6/6º BPM, 
Pedro Manoel de Amorim Filho, filho de Pedro Manoel de Amorim e Maria Jovelina 
de Amorim, a fim de se ver processar pelo crime de deserção, previsto no Art.187 do 
Código Penal Militar;  

 
III – Determinar A Diretoria de Finanças que adote todas as providências 

dentro de sua esfera de atribuição;  
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posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o Decreto 
Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2415/2004/DP-4) 

  
3.1.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 10% (dez 

por cento), dos ganhos brutos do Sd RRPM Mat. 603948-0, José Cid de Medeiros, 
incidindo sobre os proventos da aposentadoria do alimentante, deduzindo-se apenas 
os  descontos  legais  obrigatórios  do  Imposto  de  Renda  e Previdência Social, a 
ser depositado em favor da Srª Wilza Katia Venceslau, genitora da menor, Wilyana 
Katiely Venceslau. (Solução ao contido no Ofício nº 306/04, expedido pela Juíza de 
Direito, Patrícia Rodrigues Ramos Galvão – 7º Vara Cível da Comarca de Jaboatão 
dos Guararapes – PE. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
2378/2004/DP-4) 

     
Desconte-se a título de Pensão Alimentícia, o percentual de 20% (vinte 

por cento) sobre os ganhos líquidos, inclusive 13º Salário do Sd PM Ref. Mat. 
605486-2, Antonio Frutuoso dos Santos, em favor da Srª Maria do Carmo Santiago, 
devendo a mencionada pensão ser depositada na Conta nº 005102300002393-8, da 
Caixa Econômica Federal, Agência de Caruaru-PE.  (Solução ao contido no Ofício 
nº 589/04, expedido pelo Juiz de Direito, titular da Vara da Assistência Judiciária – 
Caruaru-PE). À Pagadoria dos Inativos para Providências. (Nota nº 2380/2004/DP-4) 

 
3.1.3.   Retificação 

 
Ver 3ª Parte, Item 4.2.1.,  do BG nº 089, de 18 MAI 2004, referente á 

isenção do Imposto de Renda do Sd PM Ref. Mat. 608780-9, Edgar Francisco da 
Silva. 

Onde se lê: 
Requer isenção do Imposto de Renda por haver completado 65 anos, 

conforme cópia de identidade apresentada. 
 
Leia-se: 
Redução do Imposto de Renda por contar com mais de 65 anos de idade. 

Por haver sido publicado com incorreção:  
 
- A Pagadoria dos Inativos para adoção das providências. (Nota nº 

1159/2004/DP-4) 
 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Maria do Socorro de Macedo Lins, viúva do Cb PM Mat. 29968-5, 

Adenilson Cintra Lins – Constar nos assentamentos do Ex-PM o nome de seu filho, 
Caio Macedo Cintra, para fins da Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos 
junto à PMPE: – Deferido, a/c de 07 JUN 04, sendo à assistência em caráter  
provisório,  até  a  passagem  da  requerente  para  o  IRH, face a documentação 
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comprobatória apresentada e o contido no Inciso II § 1º do Art. 58 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. 
Ao SAME para providências e posterior envio ao Arquivo Geral para Arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 2402/2004/DP-4) 
 

Maria José Santos da Silva, viúva do Sd RRPM Mat. 607874-5, João 
Pessoa da Silva Filho – Pensão Especial: – Indeferido, face o Parecer nº 201/04 – 
PGE. Arquivar nos assentamentos do PM. (Nota nº 2263/2004/DP-4) 

 
Naiza Menezes de Araújo Medeiros, viúva do Sd PM Mat. 15554-3, José 

Alves de Medeiros, falecido no dia 03 NOV 02 – Pagamento da Licença Especial 
não gozada pelo PM: - Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 
2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê 
o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. A Diretoria de Finanças 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 03. (Nota nº 2326/2004/DP-4)  

 
Maria Luciana Reis dos Santos, viúva do Sd PM Mat. 920717-1, Givaldo 

Porfirio dos Santos, falecido no dia 1º AGO 03 – Pagamento da Licença Especial 
não gozada pelo PM: - Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 
1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, a informação do 
Arquivo Geral e conforme prevê o Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar 
nº 16/96. A Diretoria de Finanças para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências, tendo em vista o 
Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 03. (Nota nº 2337/2004/DP-4) 

 
Sandra da Paz Vila Real, viúva do Sd PM Ref. Mat. 27881-5, Valdemir 

Marques da Silva, falecido no dia 11 NOV 01 – Pagamento da Licença Especial não 
gozada pelo PM: - Deferido, quanto a 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º 
decênio, face a documentação comprobatória apresentada, e conforme prevê o 
Inciso V, § 2º, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. À Pagadoria dos Inativos 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP para providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 03. (Nota nº 2400/2004/DP-4)  

 
Ednaldo Carlos de Andrade, filho do Sgt RRPM Mat. 608882-1, José 

Dionízio de Andrade, falecido – Pagamento do 13º Salário proporcional do ano de 
2003: - Indeferido, por falta de amparo legal. (Nota nº 746/2004/DP-4) 

 
5.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
5.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Luciano Severino de Almeida – Pagamento em pecúnia da Licença 

Especial referente ao 1º decênio, não gozada nem computada pelo PM: - Indeferido, 
com base no parecer dado no Encaminhamento nº 046/2004 - DEAJA.  
Arquivar nos assentamentos do PM. (Nota nº 2420/2004/DP-4) 
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II – Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Secretário 
o Cap PM Mat. 920425-3, Paulo Augusto Brandi Batalha;  

 
III – Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Presidente e 

Membro o Cap PM Mat. 920525-3, Celso Alves Júnior e o Sd PM Mat. 20220-7, 
Antônio Ricarte da Rocha, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° AGO 2004.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1010, de 30 JUL 2004 
 

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  Comis- 
                    são de Licitação do 10º BPM – Palmares 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições, nos termos do Art. 51 em 
seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar da qualidade de Presidente e Secretário da Comissão de 

Licitação do 10º BPM o Maj PM Mat. 1749-3, Geraldo Batista da Silva e o 1º Ten 
PM Mat. 970029-3, Edson Pereira da Silva, respectivamente;  

 

II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 
e Secretário o Maj PM Mat. 1744-2, Fernando Araújo Júnior e o Cap PM Mat. 2042-
7, Rogério Ribeiro de Almeida, respectivamente;  

 

III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Membro o 3º 
Sgt PM Mat. 920887-9, Ary Silva Xavier;  

 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98;  

 

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° AGO 2004.  
 

--oo(0)o-- 
 
Nº 1012, de 30 JUL 2004 

 
EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  Comis- 
                    são  de  Licitação  do  18º  BPM  –  Cabo  de  Santo 
                    Agostinho 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  
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IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º AGO 2004.  

 
--oo(0)o-- 

 
Nº 1008, de 30 JUL 2004 

 
EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  Comis- 
                    são de Licitação do 1° BPTran – Recife 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 
em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o 1° Ten PM Mat. 940279-9, José Mário Canel Figueredo 

da qualidade de Membro da Comissão de Licitação do 1° BPTran – Recife;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Membro o 

Cap PM Mat. 910573-5, Antônio Raul Pereira Cavalcante;  
 
III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Presidente e 

Secretário o Maj PM Mat. 1637-3, Paulo Freire do Nascimento Júnior e o 1° Ten PM 
Mat. 930036-8, Luiz Cláudio de Brito, respectivamente;  

 

IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 
20.440, de 13 ABR 98;  

 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° AGO 2004.  

 
--oo(0)o-- 

 
Nº 1009, de 30 JUL 2004 

 
EMENTA: Dispensa, Designa  e Reconduz Membros da Comis- 
                    são  de  Licitação  da 1ª CIPM – Belém do São Fran- 
                    cisco 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o Cap PM Mat. 2044-3, Gilson Barbosa Cantidiano de 

Andrade da qualidade de Presidente da Comissão de Licitação da 1ª CIPM – Belém 
do São Francisco;  
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André Samuel dos Santos, neto do 3º Sgt RRPM Mat. 601374-0, Braz 
Samuel dos Santos – Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do falecimento do 
mesmo ocorrido no dia 10 JUN 2004: - Indeferido, com base na documentação 
anexa, e o contido no Inciso III do Art. 66 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 
Arquivar nos assentamentos do PM. (Nota nº 2365/2004/DP-4) 

 

Antônio José Cabral Júnior, filho do Sd RRPM Mat. 602040-2, Antônio 
José Cabral – Pagamento do Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo 
ocorrido no dia 17 JUL 2004: - Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 
10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao pagamento 
do pleito. (Nota nº 2373/2004/DP-4) 

 
6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATOS GOVERNAMENTAIS  
 

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, Resolve: 
 

Nº 2067 - de 03 AGO 2004  – Promover, tendo em vista a proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, encaminhada pelo Secretário 
de Defesa Social, ao posto de Capitão PM, Post Mortem, o 1º Ten PM Mat. 940191-
1, Pedro José de Lima Guimarâes, de acordo com o disposto no § 8º do Art. 100 da 
Constituição do Estado de Pernambuco, e no Art. 8º, na alínea b e § 2º do Art. 26, 
todos da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, em virtude do referido oficial haver falecido 
em serviço, no cumprimento do dever legal, no dia 14 OUT 2003. 

 
Nº 2068 - de 03 AGO 2004  – Promover, tendo em vista a proposta do 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, encaminhada pelo Secretário 
de Defesa Social, ao posto de Capitão PM, Post Mortem, o 1º Ten PM Mat 31710-1, 
Rubens Quirino de Souza, de acordo com o disposto no § 8º do artigo 100 da 
Constituição do Estado de Pernambuco, e no Art. 8º, na alínea b e § 2º do Art. 26, 
todos da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, em virtude do referido Oficial haver falecido 
em serviço, no cumprimento do dever legal, no dia 22 JAN 03. 

 
Nº 2073 - de 03 AGO 2004  – Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista 

solicitação do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, do Cap 
PM Maciel de Lima Silva, para, em São Paulo – SP, no período de 09 a  27 AGO 04, 
freqüentar o Curso de Negociação de Crises com Reféns, junto ao 3º Batalhão de 
Polícia de Choque da Polícia Militar daquele Estado. 

 
(Transcrito do DO nº 144, de 04 AGO 2004) 

 
7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
7.1.0.   Da Corregedoria Geral 
 

Nº 467, de 03 AGO 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o teor dos 

despachos lançados pelo Presidente da 3ª CPDPM nos autos dos CDs nos 079, 083 e  
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084/04 (Acusados: Sd PM Edson Quirino do Nascimento, Fernando Augusto de 
Araújo Cavalcante e Francisco Antônio de Andrade Filho, respectivamente), que 
versam sobre o sobrestamento dos ditos feitos por 20 dias, a/c de 04 do corrente, em 
razão da necessidade de diligências, inquirições e devolução do prazo a defesa para 
as alegações finais, atos procedimentais necessários ao deslinde dos fatos;  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. R.P.C. Recife, 03 AGO 04. José Luiz O. Júnior – 

Corregedor Geral. 
--oo(0)o— 

 
Nº 468, de 02 AGO 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o teor do 

despacho lançado pelo Presidente da 5ª CPDPM, nos autos dos Conselhos de 
Disciplina nºs. 055/04 (Aconselhado Sd PM Helmiton da Silva Pessoa); 056/04 
(Aconselhado Sd PM Jandir Félix de Oliveira); 057/04 (Aconselhado Cb PM Luiz 
Pio Francisco Filho); 058/04 (Aconselhados Sd PM Maurício Peixoto de Oliveira e 
outros); 061/04 (Aconselhado Sd PM Wilson Ricardo Cândido dos Santos); 069/04 
(Aconselhado Sd PM kirbson Cardoso de Souza); 071/04 (Aconselhado Sd PM 
Aldemário Geraldino Lacerda Barbosa) e 072/04 (Aconselhado Sd PM Edinaldo 
Ananias do Nascimento), que versa sobre a prorrogação do prazo inicial do feito, por 
20 (vinte) dias, a/c de 03 AGO 2004, em razão da realização de novas diligências e 
apresentação de alegações finais; Considerando que o deferimento do pleito não 
ofende Art. 5º, LV, da C. Federal;  

 
R E S O L V E:  
 
Com arrimo nos fundamentos esposados, deferir o pleito. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Recife/PE, 02 AGO 2004. José Luiz de Oliveira Júnior. 
Corregedor Geral. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 469, de 03 AGO 2004 
 

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o teor dos 
despachos lançados pelo Presidente da 2ªCPDPM - Conselhos de Disciplina nº 
89/2004, Aconselhado os Sd PM, Mat. 20245-2, José Ednaldo Neto; nº 90/2004, 
Aconselhado o Sd PM Mat. 17805-5, Ednaldo José da Silva; nº 91/2004, 
Aconselhados o Sgt PM, Mat. 17018-6, Maurício Severino dos Santos e o Sd PM 
Mat . 26009-6, Antônio Juilâmes de Oliveira Ribeiro; nº 92/2004, Aconselhado o Sd 
PM Mat. 25926-8, Jean Carlos Galdino dos Santos e nº 93/2004, Aconselhado o Sd 
PM Mat. 920861-5, José Felipe de Santana e nº 94/2004, Aconselhado o Sd PM Mat. 
29536-3, Edílson Antônio dos Santos; que tratam da prorrogação dos prazos conclu- 
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Nº 987, de 26 JUL 2004 

 
EMENTA: Dispensa, Designa  e Reconduz Membros da Comis- 
                    são de Licitação do CEC – Abreu e Lima 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei 
nº11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar o Sd PM Mat. 20336-0, Adilson José de Souza Filho da 

qualidade de Secretário da Comissão de Licitação do CEC – Abreu e Lima;  
 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Secretário 

o 2º Sgt PM Mat. 930085-6, Marta Lopes dos Santos;  
 
III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Presidente e 

Membro o 1º Ten QOA Mat. 18372-5, Francisco José de Moraes Pires e o Sd PM 
Mat. 930629-3, Christian Bandim Medeiros de Almeida, respectivamente;  

 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° AGO 2004.  
 

--oo(0)o-- 
 
Nº 1007, de 30 JUL 2004 

 
EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  Comis- 
                    são de Licitação do 11ºBPM – Recife 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 

51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar da qualidade de Secretário e Membro da Comissão de 

Licitação do 11º BPM o Cap PM Mat. 28880-2, João Roberto Lemos de Arruda e o 
1º Ten PM Mat. 930011-0, Jefferson Pereira de Oliveira, respectivamente;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de 

Secretário e Membro o Cap PM Mat. 2085-0, Ronaldo da Silva Gomes e o Cap PM 
Mat. 920478-4, Flávio Márcio da Silva, respectivamente;  

 
III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 

Presidente o Maj PM Mat. 1651-9, Ricardo Jacinto dos Santos;  
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Nº 187/DP-2, de 30 JUL 2004 

 
EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, o 3º Sgt PM Mat. 11268-

2/CSM/INT, Dinomérico José de Santana e o Cb PM Mat. 13785-5/CIPOMA, 
Hercílio José da Silva, em virtude de haverem iniciado os seus processos de 
Transferência para a Inatividade a Pedido;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

--oo(0)o-- 
 

Nº 928, de 09 JUL 2004 
 

EMENTA: Dispensa,  Designa e Reconduz Membros da Comis- 
                    são de Licitação do BPRv– Recife 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 51 

em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da Lei nº 
11.424, de 07 JAN 97,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Dispensar da qualidade de Presidente e Membro da Comissão de 

Licitação do BPRv o Maj PM Mat. 1744-2, Fernando Araújo Júnior e o 1º Sgt PM 
Mat. 18298-2, José Eduardo Gomes, respectivamente;  

 
II - Designar para compor a citada Comissão na qualidade de Presidente 

e Membro o Maj PM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles e o 3º Sgt PM Mat. 
17498-0, Joberto Guilherme Torres Filho, respectivamente;  

 
III - Reconduzir para compor a Comissão na qualidade de Secretário o 1º 

Ten PM Mat. 970022-6, Vicktor de Araújo Melo;  
 
IV – Atribuir a vantagem prevista no Inciso III do Art. 1º do Decreto nº 

20.440, de 13 ABR 98;  
 
V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° AGO 2004.  
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sivos dos ditos feitos, tendo em vista a necessidade de realização de diligências, 
inclusive de apresentação de alegações finais; Considerando que o pedido, e seu 
deferimento, não ofendem ao disposto no Art. 5º, LV, da C. Federal;  

 
R E S O L V E:  
 
Prorrogar, por 20 dias, a/c de 03.08.04, o prazo conclusivo dos ditos 

processos. R. P. C. Recife, 03 AGO 04. José Luiz de Oliveira Júnior - Corregedor 
Geral. 

--oo(0)o-- 
 
Nº 470, de 03 AGO 2004 
 
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; Considerando o teor da 

comunicação interna nº 070/04 – 6ª CPDPM, de 03 AGO 04, referente aos CDs. nºs. 
081/04 e 082/04 (Aconselhados: Soldados PM Mat 23357-9/15º BPM, Francisco 
Antônio da Silva e Mat 30674-6/8º, Moisés Oliveira do Nascimento, 
respectivamente), que trata da prorrogação do prazo conclusivo dos ditos feitos, por 
20 dias, a/c de 04 AGO 04, tendo em vista a necessidade de realização de atos 
procedimentais nos respectivos autos, necessários a sua elucidação, inclusive 
apresentação de alegações finais;  

 
R E S O L V E:  
 
Deferir o pleito. P. R. Cumpra-se. Recife, 03 AGO 04. José Luiz O. 

Júnior - Corregedor Geral. 
 

(Transcritos do DO nº 144, de 04 AGO 2004) 
 

7.2.0.   Da  Secretaria  Executiva  de  Articulação  e  Acompanhamento  do 
            Gabinete Civil 
 

O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 
Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.845, 
de 11 SET 2003, e alterações, e na Portaria nº 68, de 11 SET 2003, da Chefe do 
Gabinete Civil,  

 
R E S O L V E: 

 
Nº 870 - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Maj PM José Alberto Moreira Lino e 
dos Soldados PM Edson Gomes da Silva, Severino Cristovam de Lima e Wellington 
Barbosa da Silva para, em Campina Grande – PB, no dia 27 JUL 2004, tratarem de 
assuntos de interesse daquela Secretaria. 

 
(Transcrito do DO nº 144, de 04 AGO 2004) 
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7.3.0.   Do Comando Geral  
 

Nº 182/DP-2, de 29 JUL 2004 
 

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Inciso VIII 
do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adidos a DP/PMPE, os Cabos PM Mat. 11483-

9/17º BPM, Luiz Antônio da Silva e Mat. 15843-7/6º BPM, Roberto Gomes da 
Silva, em virtude de haverem iniciado os seus processos de Transferência para a 
Reserva Remunerada a Pedido,  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
--oo(0)o-- 

 
Nº 183/DP-2, de 29 JUL 2004 

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Inciso VIII 
do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 
NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Ten-Cel PM Mat. 1892-9 

/CMH, Guilherme Vieira de Mendonça, em virtude de haver iniciado o seu processo 
de Transferência para a Inatividade a Pedido;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

--oo(0)o-- 
 
Nº 184/DP-2, de 29 JUL 2004 

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 c/c o Inciso VIII do Art. 34 do  
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Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 018, de 05 NOV 81;  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de Adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat 13322-1/4º 

BPM, Juarez Ferreira da Silva, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Transferência para a Inatividade a Pedido;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 

--oo(0)o-- 
 
Nº 185/DP-2, de 29 JUL 2004 

 
EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Inciso IX 
do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no SUNOR nº 018, de 
05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de adidos a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 12470-0, 

Benjamim Ildefonso Ernesto e os Soldados PM Mat. 27194-2, Aldecy Santos Silva e 
Mat. 16495-0, Nivaldo José de Almeida, em virtude de haverem iniciado os seus 
processos de Reforma por Incapacidade Física Definitiva;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 
--oo(0)o-- 

 
Nº 186/DP-2, de 30 JUL 2004 

 
EMENTA: Passa Militar à condição de Adido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, de acordo com alínea "a", Inciso II do Art. 10 e de acordo com o Inciso IX 
do Art. 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças - RMOP/PMPE, 
aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 e publicado no SUNOR nº 018, de 
05 NOV 81,  

 
R E S O L V E:  
 
I – Passar à condição de adido a DP/PMPE, o Cb PM Mat. 28540-4/16º 

BPM, Aldo José de Andrade Filho, em virtude de haver iniciado o seu processo de 
Reforma por Incapacidade Física Definitiva;  

 
II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  


